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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 3.032/2025  

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA “MARIA DA PENHA VAI À ESCOLA” NO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica instituído no Município de Aquidauana o programa “Maria da Penha Vai à Escola – Aquidauana”, com finalidade de promover ações 
educativas de prevenção à violência doméstica e familiar contra a mulher nas escolas municipais (e colaborar com redes estaduais e federais 
quando cabível). 

Art. 2.º - São objetivos do programa: 

I - divulgar a Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) e os direitos das mulheres em situação de violência doméstica e familiar;  

II - capacitar professores, coordenadores pedagógicos, diretores, funcionários das escolas e demais profissionais da rede educacional para 

detectar situações de violência e encaminhar corretamente; 

III - promover oficinas, palestras, rodas de conversa e campanhas educativas para estudantes, pais e comunidade escolar;  

IV- distribuir material informativo (cartilhas, folhetos, vídeos) sobre direitos, canais de denúncia e rede de apoio local;  

V - articular parcerias com secretarias municipais (Educação, Assistência Social, Saúde, Segurança Pública), com o Judiciário local, Ministério 
Público, Defensoria, e com organizações da sociedade civil que atuam no enfrentamento à violência contra a mulher;  

VI - instituir um comitê municipal de acompanhamento e monitoramento do programa, com representantes das diversas áreas (educação,  

assistência social, segurança, rede de proteção à mulher, comunidade escolar). 

Art. 3.º - O programa deverá abranger, no mínimo, as seguintes ações: 

I - formação continuada bianual para os profissionais da educação; 

II - inserção obrigatória de pelo menos 1 palestra ou oficina por ano em cada escola do município, para alunos do ensino fundamental e médio, 
abordando temas como gênero, violência doméstica, respeito, redes de apoio; 

III - elaboração de material pedagógico específico – com adequação a faixas etárias – que será distribuído gratuitamente aos alunos; 

IV - evento anual de mobilização (semana de prevenção à violência contra a mulher) envolvendo comunidade, escola e órgãos municipais; 

V - registro sistemático e estatístico por parte das escolas de casos identificados de indícios de violência doméstica (observando sigilo e proteção 
da vítima) para encaminhamento à rede de proteção (CRAS, delegacia da mulher, serviço de assistência social etc.).  

Art. 4.º - Para implementação do programa, o Poder Executivo municipal poderá dispor de: 

I - recursos orçamentários próprios, por meio de dotações específicas; 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
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II - convênios, parcerias e cooperação técnica com os governos estadual e federal, instituições públicas e organizações da sociedade civil; 

III - utilização de espaços das escolas, salas de aula, auditórios e meios de comunicação interna (murais, rádio escolar, site da secretaria de 
educação) para veiculação das ações e campanhas. 

Art. 5.º - Fica criado o Comitê Municipal “Maria da Penha Vai à Escola – Aquidauana”, com as seguintes atribuições: 

I - definir o plano de ação anual do programa; 

II - monitorar e avaliar as ações realizadas; 

III - propor ajustes e intervenções conforme diagnóstico local; 

IV - articular os diversos órgãos envolvidos (educação, assistência social, segurança, saúde, instituições do sistema de justiça, ONGs etc.); 

V - aprovar relatórios semestrais que deverão ser publicados de forma acessível à população. 

Art. 6.º - As escolas municipais deverão reservar tempo anual em seus calendários pedagógicos para realização das atividades previstas no 

programa, sem prejuízo das atividades escolares regulares. 

Art. 7.º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de até 90 (noventa) dias a contar de sua publicação, especificando, entre outros, 
critérios de adesão das escolas, responsabilidades da secretaria de educação, cronograma inicial e mecanismos de avaliação.  

Art. 8.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 20 DE OUTUBRO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

LEI ORDINÁRIA N.º 3.034/2025  

“ESTABELECE REGRAS DE FISCALIZAÇÃO DA QUALIDADE DO COMBUSTÍVEL COMERCIALIZADO NO MUNICÍPIO DE 

AQUIDAUANA/MS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - O órgão de defesa do consumidor, através do Procon ou demais órgãos delegados, fica obrigado a semanalmente realizar testes de 
qualidade nos combustíveis de qualquer natureza comercializados no Município de Aquidauana/MS. 

Art. 2.º - Os testes serão realizados visando auferir as seguintes condições: 

I – Quantidade de etanol adicionado a gasolina; 

II – Aspecto e cor do combustível comercializado; 

III – Quantidade de mistura de biodiesel no óleo diesel; 

Parágrafo único. O rol de testes acima elencados é meramente explicativo não exaustivo, podendo ser realizados toda e qualquer aferição que 
por ventura não esteja elencada nesta lei, mas que venha a ser necessária para proteção e garantia de qualidade ao consumidor. 

Art. 3.º - Os postos de abastecimento deverão manter no mínimo os seguintes equipamentos para análise do combustível:  

I – Densímetro aprovado pelo Inmetro; 

II – Proveta de vidro graduada; 

III – Termômetro de imersão total com as devidas aprovações; 

IV – Régua medidora. 

Parágrafo único. A fiscalização poderá ser realizada através de toda e qualquer modalidade de equipamento seja manual ou eletrônico.  

Art. 4.º - A fiscalização de que trata a presente lei, deverá preferencialmente ser realizada por servidores que atuam no órgão de defesa do 

consumidor, podendo o Poder Executivo através de Decreto Regulamentar, delegar atribuições a outros setores integrantes da estrutura da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS. 

Art. 5.º - A fiscalização deve ser realizada com coleta de amostras individualizadas de todos os equipamentos de abastecimento (bomba) e 

armazenamento (tanque) instalados nos postos de combustíveis. 

Art. 6.º - Em caso de combustíveis comercializados fora das especificações legais, o órgão do consumidor deverá aplicar as penalidades cabíveis 
inerentes ao consumidor, comunicando imediatamente a Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis.  

Art. 7.º - Os testes deverão ser realizados com a presença de no mínimo de 03 (três) fiscais atuando conjuntamente, devidamente identificados. 

Parágrafo único. Os testes deverão ser registrados em fotografias digitais e vídeo, podendo ser utilizado o aparelho celular do próprio agente  
fiscalizador, com constatação na gravação, áudio que indique a data e horário da fiscalização. 

Art. 8.º - A atuação dos fiscais não pode obedecer a um padrão de dia e horário especificado, devendo ser aleatória e sem aviso prévio, podendo 
ser realizada inclusive em dia não úteis. 

Art. 9.º - O agente fiscalizador deverá agir com extrema probidade e zelo em sua fiscalização, em caso de fraude ou omissão no desempenho da 

fiscalização, poderá ser punido no âmbito das esferas administrativas e penal. 
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Art. 10.º - A Prefeitura Municipal fica obrigada a divulgar em aba própria para consulta pública, em seu site oficial, o nome dos estabelecimentos 
fiscalizados, a data da inspeção e o resultado da análise, acompanhada dos registros de áudio e vídeo da inspeção 

Art. 11.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 23 DE OUTUBRO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

LEI ORDINÁRIA N.º 3.035/2025  

“INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, O PROGRAMA "FORÇA FEMININA" DE AUTODEFESA PARA MULHERES, COM 
AULAS DE ARTES MARCIAIS E ATIVIDADES EDUCATIVAS VOLTADAS À PROMOÇÃO DA SEGURANÇA PESSOAL, PREVENÇÃO DA 
VIOLÊNCIA DE GÊNERO E EMPODERAMENTO FEMININO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a instituir, no âmbito do Município de Aquidauana, o Programa "Força Feminina" de  

Autodefesa para Mulheres, com o objetivo de oferecer cursos regulares gratuitos com técnicas de autodefesa baseadas em artes marciais, bem 
como ações educativas e formativas voltadas à prevenção da violência contra a mulher. 

Art. 2.º - O Programa terá como diretrizes: 

I – O empoderamento feminino por meio do desenvolvimento da autoconfiança e da capacidade de defesa pessoal;  

II – A difusão de técnicas práticas de autodefesa baseadas em modalidades de artes marciais; 

III – A promoção da saúde física e mental das participantes; 

IV – Oferecer palestras, rodas de conversa e atividades educativas sobre direitos da mulher, redes de apoio e mecanismos de denúncia;  

V – Garantir espaços seguros e acolhedores para o desenvolvimento das atividades. 

Art. 3.º - O Programa será voltado prioritariamente para: 

I – Mulheres a partir de 15 (quinze) anos de idade; 

II – Mulheres em situação de vulnerabilidade social; 

III – Mulheres vítimas ou em risco de violência doméstica, sexual, psicológica ou institucional.  

Parágrafo único. A participação no programa será voluntária, gratuita e com inscrição aberta conforme regulamentação específica.  

Art. 4.º - Compete ao Poder Público: 

I – Disponibilizar espaços físicos adequados à realização das atividades do programa; 

II – Contratar ou disponibilizar profissionais habilitados para ministrar as aulas de artes marciais e conduzir atividades educativas; 

III – Firmar parcerias com instituições públicas e privadas, organizações não governamentais e entidades de defesa dos direitos da mulher; 

IV – Fornecer materiais necessários à execução das atividades (equipamentos de proteção, tatames, vestimentas, etc.);  

V – Promover campanhas de divulgação do programa, priorizando os canais de comunicação públicos e comunitários.  

Art. 5.º - A implementação do Programa poderá ser realizada por meio de: 

I – Parcerias com academias, centros de artes marciais, instituições de ensino e organizações da sociedade civil;  

II – Convênios com órgãos especializados, como delegacias da mulher, centros de referência e defensorias públicas;  

III – Editais públicos de chamamento para instrutores(as) e profissionais colaboradores. 

Art. 6.º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.  

Art. 7.º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Parágrafo único. Os testes deverão ser registrados em fotografias digitais e vídeo, podendo ser utilizado o aparelho celular do próprio agente  
fiscalizador, com constatação na gravação, áudio que indique a data e horário da fiscalização. 

Art. 8.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 23 DE OUTUBRO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.126/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 13 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento base, ao(a) servidor(a) ERCILIO CORREA ELOY, matrícula 13.475, Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, por ter apresentado Diploma de conclusão do Curso Superior 

de Tecnologia em Redes de Computadores, pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul-IFMS/Campus 
Aquidauana/MS, concluído em 16/09/2024, com validade a partir de 01/11/2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº 6789, de 
22/10/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES  

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2025 

O Município de Aquidauana-MS, por meio de seu pregoeiro designado, torna público para conhecimento dos interessados que a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 39/2015, cujo objeto é o Aquisição de 01 (um) veículo zero quilômetro, destinado a atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, em conformidade com a Portaria GM/MS nº 7.561, de 11 de julho de 2025, vinculada à 
proposta nº 04589955000125015 – Ministério da Saúde, certame realizado no dia 29/10/2025, a sessão foi declarada FRACASSADA, tendo 
em vista que todas as propostas foram desclassificadas por não atenderem às exigências do edital. 

A Administração Municipal tomará as providências cabíveis para a reabertura do certame, nos termos da legislação vigente, caso persista o 
interesse público na contratação. 

Aquidauana-MS, 30 de outubro de 2025 

_______________________________ 

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Pregoeiro Designado – matrícula 51692 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR ITEM –  PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 158/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N. 
º 40/2025 MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 14 de novembro de 2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília); 

Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de montagem, desmontagem, manutenção, disponibilização, operação e 
configuração de sistemas de iluminação em LED para evento natalino no município de Aquidauana/MS. 

Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos poderão ser obtidos diretamente na Plataforma BNC pelo link 
https://bnccompras.com/Home/Login e as informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, junto ao Núcleo de 
Licitação e Contratos, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 07:30 às 12:30 

horas, na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS. 

Código registro TCE: AAC2786902E0996ADA34E8FA586A836E21B6341C 

Aquidauana - MS, 30 de outubro de 2025. 

Jéssica Rodrigues do Nascimento - Núcleo de Licitação e contratos 

http://www.bnc.org.br/%3B
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 188/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 

PARTES  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor do Contrato Administrativo nº 188/2023, cujo 

objeto é a Contratação de empresa especializada para fornecimento de seguro veicular visando atender a Prefeitura de Aquidauana/MS. 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo por 12 (doze) meses a contar de 23/10/2025 com término em 23/10/2026. 

O reajuste se dá pelas perdas inflacionarias acumuladas no período de 10/2023 a 09/2024, utilizando-se de parâmetro o índice IPCA/IBGE, 

conforme proposta da empresa. 

Item Especificação Unidade Quant. 
Valor  

Contratado Corrigido 

01 Contratação de Apólice de Seguro do veículo: 
FIAT/FIORINO ENDURANCE - CARGA 

CAMINHONETE, CARROCERIA FURGÃO - 
Placa  

RWB-2E17 CHASSI 9BD2651PAN9205781 - 

RENAVAM  01294427463, ANO/MODELO 
2022/2022 - COR: BRANCA COMBUSTÍVEL: 
ÁLCOOL/GASOLINA. Marca: SEGURADORA 

SEGURO. 

SERV 1 R$1.370,00 R$1.776,15 

02 Contratação de Apólice de Seguro do veículo: 
FIAT/ - ENDURANCECARGA 

CAMINHONETE, CARROCERIA FURGÃO - 
Placa RWB-2F34 CHASSI 
9BD2651PAN9204455 - RENAVAM 

01294509419, ANO/MODELO 2022/2022 - 
COR: BRANCA COMBUSTÍVEL: 
ÁLCOOL/GASOLINA. Marca: SEGURADORA 

SEGURO. 

SERV 1 R$1.481,27 R$1.776,15 

03 CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR 
TOTAL (PLACA QAV-7I75) 

RENAULT/OROCH EXP 1.6 SCE CD PLACA - 
QAV-7I75 – CAHSSI 93Y9SR35MJ436928 - 
ANO/MODELO 2020/2021 COR: BRANCA - 

COMBUSTÍVEL: FLEX. (Vigência 12 meses). 
Marca: SEGURADORA SEGURO. 

SERV 1 R$1.071,21 R$1.371,54 

04 CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR 
TOTAL (PLACA RWC-8D70) – CRONOS 
DRIVE 1.3 PLACA - RWC-8D70 - CHASSI 

8AP359AFDNU212790 - ANO/MODELO 
2022/2022 COR: BRANCA - COMBUSTÍVEL: 
FLEX. Marca: SEGURADORA SEGURO. 

SERV 1 R$1.071,21 R$1.220,53 

05 CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR 
TOTAL (PLACA RWC-8D64) – CRONOS 
DRIVE 1.3 PLACA - RWC-8D64 - CHASSI 

8AP359AFDNU214037 - ANO/MODELO 
2022/2022 COR: BRANCA - COMBUSTÍVEL: 
FLEX. Marca: SEGURADORA SEGURO. 

SERV 1 R$1.071,21 R$1.220,53 

06 CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR 
TOTAL (PLACA RWC-8D66) – CRONOS 
DRIVE 1.3 PLACA - RWC8D66 - CHASSI 

8AP359AFDNU214255 - ANO/MODELO 
2022/2022 COR: BRANCA - COMBUSTÍVEL: 
FLEX. 

SERV 1 R$1.071,21 R$1.220,53 

07 CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR 
TOTAL (PLACA RWC-8D67) – CRONOS 
DRIVE 1.3 PLACA – RWC 8D67 - CHASSI 

8AP359AFDNU209436 - ANO/MODELO 
2022/2022 COR: BRANCA - COMBUSTÍVEL: 

SERV 1 R$1.306,12 R$1.220,53 
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FLEX. Marca: SEGURADORA SEGURO. 

08 CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR 
TOTAL (PLACA RWG-5G55) – CHEVROLET 

SPIN 1.8 AT 7 LUG. PLACA - RWG-5G55 – 
CHASSI 9BGJJ7520PB203319 - 
ANO/MODELO 2022/2023 COR: BRANCA 

COMBUSTÍVEL: FLEX. Marca: 
SEGURADORA SEGURO. 

SERV 1 R$1.600,00 R$1.447,88 

09 CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR 

TOTAL (PLACA QAY-1J49) -  

FIAT/STRADA FREEDOM 1.3 CD Placa QAY-
1J49 – CHASSI 9BD281B31MYV54007 - 

ANO/MODELO 2020/2021 - COR: BRANCA 
COMBUSTÍVEL: FLEX. (Vigência 12 meses) 
Marca: SEGURADORA SEGURO. 

SERV 1 R$1.500,00 R$1.707,49 

10 CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR 
TOTAL (PLACA RWD-4E17) – RENAULT 
OROCH PRO 1.6 PLACA - RWD-4E17- 

CHASSI 93Y9SR8V6PJ348314 - 
ANO/MODELO 2022/2023 COR: BRANCA 
COMBUSTÍVEL: FLEX. Marca: 

SEGURADORA SEGURO. 

SERV 1 R$1.558,82 R$1.402,38 

TOTAL: R$ 14.363,71 

 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 14.363,71 (Quatorze Mil, Trezentos e Sessenta e Três 
Reais e Setenta e Um Centavos), perfazendo o valor global do presente contrato em R$ 41.145,50 (Quarenta e Um Mil, Cento e Quarenta e 

Cinco Reais e Cinquenta Centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57. Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 22 de outubro de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - Rep. Neide Oliveira Souza.  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 199/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 154/2025  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 54/2025. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA:  ARENIR DE FATIMA ALVES RIBEIRO & CIA LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma da casa do Papai Noel, no Município de Aquidauana – MS. 

VALOR: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.000 10.001 13.392.0222 2071 4.4.90.51.00.00.00.00.1.500 11 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 30/10/2025 até 29/10/2026. 

GESTOR DO CONTRATO: Robert Cacho de Barros 

FISCAL DO CONTRATO: Natally Ferreira Velasques 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, ARENIR DE FATIMA ALVES RIBEIRO & CIA LTDA, Robert Cacho de Barros, Pedro Henrique Mendes Fialho 

e Natally Ferreira Velasques. 

CÓDIGO E-SFINGE: EA77DA7FD832CD450E7C28ABF8009D61C66394CA 
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Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 199/2025 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbanismo e obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução do Contrato nº 199/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 
14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Engenheira Civil 

Natally Ferreira Velasques, – CREA/MS 62380, CPF nº xxx.609.141-xx, matrícula nº 50608, para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 30 de outubro de 2025 

_______________________________ 

Pedro Henrique Mendes Fialho 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

_____________________________ 

Robert Cacho de Barros 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

_________________________________________ 

  Natally Ferreira Velasques – CREA/MS 62380 

Fiscal do Contrato 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 200/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 134/2025  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 15/2025. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA:  TOSIN ARQUITETURA & CONSTRUÇÕES EIRELI 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de reforma em alambrados do CMEI Marisa Scaff, na quadra de 

esportes do CMEI Andrea Pace e Escola Municipal Franklin Cassiano – Distrito de Camisão, município de Aquidauana-MS. 

VALOR: R$ 284.000,00 (duzentos e oitenta e quatro mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.361.0203 1.007 4.4.90.51.00.00.00.00.1.500.1001 137 18.000 18.001 12.365.0227 1.012 

4.4.90.51.00.00.00.00.1.500.1001 210 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 30/10/2025 até 29/10/2026. 

GESTOR DO CONTRATO: Robert Cacho de Barros 

FISCAL DO CONTRATO: Julia Vieira Sales Coronel 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, TOSIN ARQUITETURA & CONSTRUÇÕES EIRELI, Robert Cacho de Barros, Julia Vieira Sales Coronel. 

CÓDIGO E-SFINGE: 1133B55C1E940603624F8BED0178AA61EC17F21C 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 200/2025 

O Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução do Contrato nº 200/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 

14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Julia Vieira 
Sales Coronel, CPF nº XXX.576.481-XX para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 30 de outubro de 2025 

_________________________________________ 

Robert Cacho de Barros 

Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

__________________________ 

Julia Vieira Sales Coronel 

Fiscal do Contrato 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 16/2025 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2022 

CELEBRADO EM: 25/09/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): ARIELY MACIEL LIMA – ME 

OBJETO: Prestação de serviços de CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADA EM ORTOPEDIA, a serem realizadas na sede da própria 
instituição no Município de Anastácio-MS, para atendimento dos beneficiários encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3390.39.00.00.00.00.1.1621.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3390.39.00.00.00.00.1.1600.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3390.39.00.00.00.00.1.1621.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3390.39.00.00.00.00.1.1600.0000 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de consultas realizados, sendo valor de R$110,00 (Cento e dez reais) unitário de cada consulta. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 132.000,00 (Cento e trinta e dois mil reais). 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal e Ariely Maciel Lima – ARIELY MACIEL LIMA–ME. 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 03/2024 

TERMO ADITIVO Nº 03 CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 004/2022 

CELEBRADO EM: 02/10/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): DIAG CASS. SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA 

OBJETO: Prestação de serviços de EXAME MÉDICO ESPECIALIZADO EM RESSONANCIA MAGNÉTICA a serem realizadas na sede da própria 
instituição no Município de Aquidauana/MS, para atendimento dos beneficiários encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3390.39.00.00.00.00.1.1621.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3390.39.00.00.00.00.1.1600.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3390.39.00.00.00.00.1.1621.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3390.39.00.00.00.00.1.1600.0000 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de exames realizados, conforme tabela de credenciamento vigente, unitário de cada exame 

respectivamente. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 1.503.600,00 (Um milhão, quinhentos e três mil e seiscentos reais). 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal e Janaina da Silva Conceição – DIAG CASS. SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA. 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 14 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

CONVOCAÇÕES  

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 15 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO  

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 16 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 17 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 18 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 19 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 20 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 21 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO  

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 22 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 23 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 24 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 25 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

DELIBERAÇÃO  

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 26 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 27 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 28 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 29 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 30 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 31 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 32 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 33 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 34 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 35 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 36 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 37 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 38 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 39 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 40 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 41 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 42 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 43 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 44 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 45 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.786 • sexta-feira, 31 de outubro de 2025 

Pág. 46 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 143/2025 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar, a pedido, a Sra. Pâmela de Oliveira Pereira do cargo de provimento em comissão de Diretor de Gabinete, Símbolo DAS-2, a 
partir de 01 de novembro de 2025. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de novembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 29 de outubro de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 
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